
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 272/2022

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão Ordinária,
realizada no dia 04 de julho de 2.022, aprovou

e decretou a seguinte,

LEI

Dispõe  sobre  abertura  de  crédito  adicional

suplementar no orçamento do SAAEJ – Serviço

Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal, no

valor  de  R$800.000,00  e  dá  outras

providências.

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal - SAAEJ, do exercício

de  2022,  um  crédito  adicional  suplementar  no valor  de  R$800.000,00

(Oitocentos  mil  reais)  destinado  a  suplementar  a  seguinte  dotação

orçamentária:

Fich
a

Unid. Orç Classif. Func. Nat. Desp. Especificação Valor (R$)

12 03.01.00 17.512.0031.2.102 3.3.90.39.00 Outros Serv  Terc Pes 
Jurídica

167.000,00

17 03.01.00 17.512.0031.2.102 4.4.90.52.00 Equip material permanente 155.000,00
27 03.02.00 17.512.0030.2.103 3.3.90.39.00 Outros Serv.Terc Pes 

jurídica 
350.000,00

29 03.02.00 28.846.0000.0.008 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 128.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.............................................................................. 800.000,00

Art.  2º  O  valor  do  crédito  de  que trata  o  artigo  anterior  será

coberto por anulação parcial a seguir:
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Ficha Unid. 
Orç.

Classif. Func. Nat. Desp. Especificação Valor (R$)

34 03.02.00 28.846.0000.0.010 3.3.91.97.00 Cobertura déficit atuarial
pelo Saaej 

300.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO....................................................................................... 300.000,00

Art. 3º  O valor do crédito restante de que trata o artigo 1º  será

coberto por superávit financeiro em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 4º  Esta Lei  entra em vigor na data da sua publicação.

Jaboticabal, 5 de julho de 2022.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI – PRESIDENTE

JONAS ALEXANDRE DA SILVA - 1º SECRETÁRIO
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Atendimento ao art. 16 da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000

O Prefeito do Município de Jaboticabal, em conformidade com registros da Secretaria Municipal

de  Fazenda,  como também da  Contabilidade  do  Serviço  Autônomo de  Água e  Esgoto  de

Jaboticabal - SAAEJ, declara que a abertura do crédito adicional suplementar no orçamento do

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ do exercício de 2022, no valor de

R$800.000,00 (Oitocentos mil reais), destinado a reforçar o saldo de dotações do orçamento

vigente, dispõe de firme e consistente expectativa de suporte de caixa,  conformando-se às

orientações  do  Plano  Plurianual  para  o  período  de  2021  à  2024,  e,  das  Diretrizes

Orçamentárias  para  2022.  Em documento  anexo,  estima-se  o  impacto  trienal  da despesa,

nisso, também, considerando sua eventual e posterior alteração.

Jaboticabal, 09 de junho  de 2022

 

EMERSON RODRIGO CAMARGO

Prefeito Municipal 
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